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Secretaria Municipal de Licitações e Contratos  

Departamento de Licitações  
 
 

RESUMO EXECUTIVO –  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 28/2023 

 
Em cumprimento a Lei Municipal Nº 1103/2019, segue resumo executivo: 
 

Modalidade e número do processo 
 
PREGÃO ELETRÔNICO 28/2023 
 

Forma de julgamento 

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO 
POR ITEM, observadas as especificações técnicas 
constantes do Anexo I, e demais condições definidas 
neste Edital. 

Data de abertura 25/05/2023 

Número do processo 
administrativo 

48/2023 

Objeto: 

Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de 01 (uma) retro escavadeira em 
atendimento às necessidades da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Abastecimento, conforme 
convênio 395/2022 firmado entre a Secretaria 
Estadual de Agricultura de Abastecimento e o 
Município de Campo Magro – PR, de acordo com as 
condições e especificações constantes neste edital. 

Prazo de vigência do contrato. 
O prazo de execução e vigência será de 12 (doze) 
meses. 

Link portal da transparência: 
https://www.campomagro.pr.gov.br/portal-da-
transparencia/resumo-executivo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.campomagro.pr.gov.br/portal-da-transparencia/resumo-executivo
https://www.campomagro.pr.gov.br/portal-da-transparencia/resumo-executivo
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ANEXO – I  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

01. OBJETO 

 
     Contratação de empresa especializada para fornecimento de 01 (uma) retro 
escavadeira em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de 
Agricultura e Abastecimento, conforme convênio 395/2022 firmado entre a 
Secretaria Estadual de Agricultura de Abastecimento e o Município de Campo 
Magro – PR, de acordo com as condições e especificações constantes neste 
edital. 
 

02. QUADRO DE QUANTIDADES E CUSTOS 

 

Item Descrição Unid. Qtde. 
Valor 

Máximo 
Unitário 

Valor Máximo 
Total 

01 
Retroescavadeira 4X4 conforme 

especificações mínimas abaixo: Unidade 01 
R$ 

448.262,00 
R$ 448.262,00 

VALOR TOTAL:    R$ 448.262,00 

 
RETROESCAVADEIRA 4X4 – QTD: 01. 
 

(1) DISCRIMINAÇÃO (2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICÍPIO 

1. MARCA/MODELO Indicar 

1.1. Fabricação/Série Última série, nova, zero hora. 

2. MOTOR  

2.1. Potência líquida no volante (máxima 

HP) 
1.1. 85 HP (que atenda ao controle de emissão 
de poluentes – PROCONVE MAR-I -CONAMA). 

2.2. Combustível 1.2. Diesel 

3. TRANSMISSÃO  

3.1. Conversor de torque 1.3. Sim 

3.1.1. Tipo Marca/ Modelo 1.4. Indicar 

3.1.2. Fator multiplicador de torque Sim 

3.2. Caixa de marchas  

3.2.1. Tipo e número de marchas à frente 

e à ré 

Tipo Powershuttle, 04 velocidades à frente e 04 

velocidades a ré. 
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3.2.2. Tração 1.5. 4x4 

4. DIMENSÕES  

4.1. Largura em posição de transporte (m) 1.6. Indicar 

4.2. Altura em posição de transporte (m) 1.7. Indicar 

4.3. Comprimento em posição de 

transporte (m) 
Indicar 

4.4. Raio de giro (m) 1.8. Indicar 

5. PESO  

5.1. Peso operacional homologado, com 

equipamento standard (Kg) 
7.000 Kg 

6. CARREGADOR FRONTAL  

6.1. Capacidade da caçamba (m3) 1.9. 0,88 m3 

6.2. Altura de descarga (m) 1.10. Indicar 

7. RETROESCAVADEIRA  

7.1. Altura de descarga (m) Indicar 

7.2. Alcance a partir do pivô de giro (m) 1.11. Indicar 

7.3. Profundidade da escavação (m) Indicar 

7.4. Largura da caçamba (polegadas) 30 polegadas 

8. RODAS E PNEUS 
Da linha de montagem, especificar medidas. Com 

1 estepe dianteiro e 1 estepe traseiro. 

9. FREIOS Freios a disco múltiplos banhados a Óleo 

10. DIREÇÃO TIPO Hidráulica 

11. ACESSÓRIOS  

11.1. Sistema de iluminação Para Trabalho noturno 

11.3. Cabine tipo fechada ou aberta Cabine Fechada ROPS/FOPS 

11.4. Sistema de Ar condicionado Sim com sistema de Ar condicionado 

12. Adesivo da Logomarca do 

Programa 
Conforme modelo a ser fornecido 

13. ENTREGA Em até 60 (sessenta) dias 

14. GARANTIA 12 (doze) meses da entrada em operação 
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15. ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

Revenda deve ser autorizada do fabricante, 

possuir oficina própria de manutenção, localizada 

no estado do Paraná, num raio de até 100 km de 

distância do município. 

16. TREINAMENTO DE MECÂNICOS E 

OPERADORES (duração) 

Entrega técnica realizada pelo fornecedor com 

emissão de certificado. (instrução de no mínimo 

(2) operadores e/ou mecânicos, pelo período 

de 4 horas).  

17. Manual (is) em língua Portuguesa 
Sim, de Operação, Manutenção e Peças 

obrigatório padrão fabricante em língua 

Portuguesa. 

 
Obs.: A proponente deverá preencher a proposta com as especificações do 
equipamento proposto, obedecendo ao mesmo sistema de unidades e padrões 
adotados nas colunas 1 (um) e 2 (dois). 

* As licitantes deverão apresentar catálogo e/ou ficha técnica dos produtos ofertados, 
juntamente com a apresentação da proposta no certame, para a devida conferência 
das características. 

2.1 O valor máximo estimado da licitação é de R$ 448.262,00 (quatrocentos e 
quarenta e oito mil, duzentos e sessenta e dois reais). As despesas com o 
fornecimento do objeto licitado serão financiadas com recursos da Secretaria Estadual 
de Agricultura e Abastecimento conforme convênio 395/2022, com o valor de R$ 
485.400,00 (quatrocentos e oitenta e cinco mil e quatrocentos) reais, e contrapartida 
Municipal de R$ 25.600,00 (vinte e cinco mil e seiscentos reais). A contra partida 
Municipal terá o valor fixo e o recurso estadual será aplicado proporcionalmente ao 
valor que for arrematado no pregão. 

2.2 O custo estimado foi apurado a partir de mapa demonstrativo de preços 
constante do processo, elaborado com base nos preços praticados em pesquisas de 
mercado e orçamentos recebidos de empresas especializadas. 

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do 
CATMAT e a do Edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante 
no Edital. 


